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(DO SENADO FEDERAL) 
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PLS 564/99 

EMENTA: 

Altera a legislação do Imposto sobre Produtos Industrializados em relação aos 
cigarros destinados à exportação. 

DESPACHO: 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.495, DE 2000 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N° 564/99 

Altera a legislação do Imposto sobre Produtos Industrializados em relação aos cigarros 
destinados à exportação. 

(ÀS COMISSÕES DE ~CONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. P Os cigarros e cerveja em lata destinados à exportação não poderão ser 
vendidos nem expostos à venda no País, devendo a embalagem de cada maço ou carteira de 
vinte unidades e lata de cerveja, bem como os pacotes e outros envoltórios que os 
contenham, exibir, obrigatoriamente, tarja vermelha com os seguintes dizeres impressos em 
letras de cor branca: "Produto para exportação - venda proibida no Brasil" . 

§ 1 ° A tarja, situada em toda a extensão da frente, verso e laterais da parte inferior 
do maço ou da carteira ou lata de cerveja, terá a altura mínima de quinze milímetros. 

§ 2° Nos pacotes, latas e demais envoltórios, a tarja, na forma do § 1°, situada 
perpendicularmente à sua maior dimensão, não poderá ter a altura inferior à quinta parte 
desta. 

§ 3° Caso a embalagem tenha cor vermelha ou semelhante, a tarja será verde e os 
dizeres em letra branca. 

Art. r Esta Lei entra em vigor cento e vinte dias após sua publicação. 

Senado Federal, em .1/.,& de 2000 

Senador 

vpl/pls99564 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

...... ... .. ... .. .... .. ... .. ... .. ..... ....... .. .... ...... ... .... ...... ... .. ... .. .. ......... ......... ....... ............... .................... 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

.... .......... ........................... .... ........ ... ........ ..... ......... .. ............................................... .. ........ .... 

Seção vm 
Do Processo Legislativo 

Subseção DI 
Das Leis 

Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela outra, em 
um só turno de discussão e votação, e enviado à sanção ou promulgação, se a Casa 
revisora o aprovar, ou arquivado, se o rejeitar. 

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora. 

• . ... ......................................................................................................................... ............. .. . 

-' ------
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SF PLS 564/1999 de 05/10/1999 

Identificação SF PLS 564 /1999 

Autor SENADOR - Roberto Requião (PMDB - PR) 

Ementa Altera a legislação do Imposto sobre Produtos Industrializados em 
relação aos cigarros destinados à exportação. 

Observações 

Indexação 

Despacho 
Inicial 

Última Ação 

Tramitação 

(PROJETO REAPRESENTADO). (OBRIGA QUE MAÇO OU CARTEIRA 
DE CIGARROS E CERVEJA EM LATA DESTINADOS A EXPORTAÇÃO, 
CONTENHAM UMA TARJA VERMELHA COM IMPRESSÃO EM LETRAS 
DE COR BRANCA: 'PRODUTO PARA EXPORTAÇÃO - VENDA 
PROIBIDA NO BRASIL'). (NAS EMBALAGENS QUE TENHAM COR 
VERMELHA OU SEMELHANTE, A TARJA SERA VERDE E OS DIZERES 
EM LETRAS BRANCAS). 

ALTERAÇÃO, LEGISLAÇÃO, (IPI), EXPORTAÇÃO, CIGARRO. 
OBRIGATORIEDADE, UTILIZAÇÃO, DÍSTICO, CIGARRO, CERVEJA, 
DESTINAÇÃO, EXPORTAÇÃO, PROIBIÇÃO, VENDA, PAÍS, BRASIL. 

SF COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE (Decisão 
Terminativa) 

-,:f' 
~ . .,. 

Data: 07/08/2000 Local: (SF) SGM - SECRETARIA GERAL DA MESA.~,L - _ .~ 

Status: AGUARDANDO INTERPOSIÇAO DE RECURSO (AGINR) -
Texto: Prazo para interposição de recurso: 8 a 14.08.2000. 
Encaminhado em 07/08/2000 para (SF) SSCLSF - SUBSEC. 
COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 

PLS 00564/1999 

• 05/10/1999 PROTOCOLO LEGISLATIVO - PLEG 
Este processo contém 10 (dez) folhas numeradas e 
rubricadas. À SSCOM/CAE. 

• 05/10/1999 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN 

Leitura. À Comissão de Assuntos Econômicos, em decisão 
terminativa, devendo ficar sobre a Mesa pelo prazo de cinco 
dias úteis para recebimento de emendas após publicado e 
distribuído em avulsos. Ao PLEG com destino à CAE. 

• 28/10/1999 COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE 
MATÉRIA COM A RELATORIA (RELATOR) 
AO SENADOR EDISON LOBÃO PARA RELATAR POR ORDEM DO 
PRESIDENTE DA COMISSÃO. 

• 14/12/1999 COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE 
PRONTO PARA A PAUTA NA COMISSÃO (PRONTPAUT) 
Devolvido pelo Senador Edison Lobão minuta de relatório 
favorável ao projeto com as Emendas 1 e 2 que apresenta. 
Cópia anexada ao processado. A matéria está pronta para a 
pauta. 

• 02/02/2000 COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE 
PRONTO PARA A PAUTA NA COMISSÃO (PRONTPAUT) 
Anexada ao processado matéria veiculada no jornal Folha de 
São Paulo do dia 01/02/2000, a pedido do autor. 

• 13/06/2000 COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE 
PEDIDO DE VISTA CONCEDIDO (PEDVISTA) 
Foi conced ida vista coletiva nos termos regimentais. 

21/08/2000 17:03 
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• http ://www.senado.gov.br/processo/exibemateria.cfm?codmateria=42042 

• 27/06/2000 COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE 
APROVADO PARECER NA COMISSÃO (APRVPAR) 
A Comissão aprova o projeto com as emendas nO 1e 2-CAE. 
Anexado texto final aprovado pela Comissão. À SSCLSF. 

• 28/06/2000 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
AGUARDANDO LEITURA PARECER (ES) (AGLPAR) 
Anexei legislação citada no Parecer, conforme fls. nO 30 e 3l. 
Encaminhado ao Plenário para leitura do Parecer da CAE. 

• 04/08/2000 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN 

Leitura do Parecer nO 815/2000-CAE (ReI. Senador Edison 
Lobão), favorável com as Emendas nO 1 e 2- CAE. É lido o 
Ofício nO 85/2000, do Presidente da CAE, comunicando 
aprovação da matéria, em reunião realizada em 27 de junho 
de 2000. Abertura do prazo de 5 dias úteis para interposição 
de recurso, por um décimo da composi~ão da Casa, para que 
o projeto seja apreciado pelo Plenário. A SGM. 

• 07/08/2000 SECRETARIA GERAL DA MESA - SGM 
AGUARDANDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO (AGINR) 
Prazo para interposição de recurso: 8 a 14.08.2000. 

• 14/08/2000 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
Encaminhado ao Plenário para comunicação do término do 
prazo de apresentação de recurso. 

• 15/08/2000 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN 

A Presidência comunica ao Plenário que esgotou o prazo 
ontem, sem que tenha sido interposto recurso no sentido da 
apreciação da matéria pelo Plenário. Tendo sido apreciado e 
aprovado terminativamente pela Comissão de Assuntos , 
Econômicos, o projeto vai à Câmara dos Deputados. A SSEXP 
para os devidos fins. 

• 15/08/2000 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP 
recebido neste orgão às 17: 35 hs. 

• 15/08/2000 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP 
À SSCLSF. 

• 16/08/2000 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
Procedida a revisão do Texto Final (fls. 32). À SSEXP. 

• 16/08/2000 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP 
Recebido neste órgão às 18h40min. 

• 17/08/2000 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP 
À SSCLSF para revisão dos autógrafos. 

• 17/08/2000 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF , 
Procedida a revisão dos Autógrafos (fls. 32). A SSEXP . 

• 17/08/2000 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP 
Recebido neste órgão às 11: 30 hs. 

Voltar 
~ ~.... - «I ' 
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Brasília, em <!/<; de agosto de 2000. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão 
da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de 
Lei do Senado n° 564, de 1999, constante dos autógrafos em anexo, que "altera a 
legislação do Imposto sobre Produtos Industrializados em relação aos cigarros destinados à 
exportação" . 

Atenciosamente, 

~ 
Senador ~ parga 

no exercício da Primeira Secretaria 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vpl/pls99564 

P/MEIRA. 
JJ, Sf __ C.R~T A. RIA 

Sm, ~8.;'~ -
ecretó. io" I "-'.~ ... ' Ao Senho ' uero cio r e a. 
Depu ad -

o U lRATAN 
-Primeiro S A 

eCrf:J tário 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N° 564, DE 1999 

Altera a legislação do Imposto so­
bre Produtos Industrializados em relação 
"aos cigarr~ destinados à exportação. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1º O ci arros e cerveoa em lata destinados 

à exportação não po erão ser vendidos nem expos­
tos à venda no País, devendo a embalagem de cada 
maço ou carteira de vinte unidades e lata de cerveja, 
bem como os pacotes e outros envoltórios que os 
contenham , exibir, obrigatoriamente. tarja vermelha 
com os seguintes dizeres impressos em letras de cor 
amarela: "Produto para exportação - venda proibida 
no Brasil". 

§ 12 A tarja, situada em toda a extensão da fren­
te, verso e laterais da parte inferior do maço ou da 
carteira ou lata de cerveja, terá a altura mínima de 
quinze milímetros. 

§ 22 Nos pacotes, latas e demais envoltórios, a 
tarja, na forma do parágrafo anterior, situada perpen­
dicularmente à sua maior dimensão, não poderá ter a 
altura inferior à quinta parte desta. 

§ 32 Caso a embalagem tenha cor vermelha ou 
semelhante, a tarja será verde e os dizeres em letra 
vermelha. 

Art. 22 Esta lei entra em vigor trinta dias após a 
sua publicação. 

Art. 32 Revogam-se as disposições em contrá-
rio. 

Justificação 

A palavra vergonha não é mais suficiente para 
definir a situação da venda ilegal de cigarros em nos­
sas cidades. Cigarros destinados originariamente à 

. exportação e que são reintroduzidos clandestinamen­
te no País ou - pior - que daqui sequer chegam a sair, 

são vendidos, aos milhares e pacotes, nos centros 
das grandes cidades, à vista de todos e debaixo do 
nariz das autoridades que deveriam coibir tais práti­
cas criminosas e lesivas à economia nacional. 

Em nossas capitais não são poucas as praças 
em que encontramos camelôs atrás de seus tabulei­
ros ou portando uma sacola repleta de cigarros "para­
guaios", oferecidos aos transeuntes por preço bas­
tante atrael'3te. Como esses produtos são idênticos 
ÇlOS destinados à venda interna, fica fácil concluir que 
a preferência do consumidor inclinar-se-á para a mer­
cadoria mais barata. 

O prejuízo causado à Fazenda Nacional é deve­
ras significativo, pois as operações de exportação de 
cigarros para o Paraguai e demais países do Cone 

Sul (que não saem fisicamente do Brasil ou que retor­
nam clandestinamente para cá) vêm crescendo brus­
camente nesses últimos anos. Como a exportação 
não está sujeita a nenhum tributo, subtraem-se dos 
cofres públicos o Imposto sobre Produtos Industriali­
zados (IPI), que incidiria sobre o cigarro à alíquota de 
330% (trezentos e trinta por cento), e o Imposto sobre 
Circulação de Mercadorias (ICMS), cuja alíquota, no 
caso, seria de 25% (vinte e cinco por cento) cumulati­
vo com o IPI. 

Além disso, a lei tributária federal confere aos 
exportadores crédito, para abatimento do IPI devido, 
equivalente ao valor das contribuições relativas ao 
PIS e à Cofins, o que faz agravar o dano que essa 
modalidade de evasão ilegal causa ao Erário, tão 
carente de recursos para prover as mais elementa­
res necessidades públicas com saúde, educação e 
segurança. Situações dessa natureza, não ataca­
das por comodidade e inoperãncia pública, levam 

. esta a propor a criação de novos tributos, como a 
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recérl)-aprovada CPMF, com o objetivo de compen­
sar as perdas decorrentes das mais variadas e am­
plamente conhecidas modalidades de sonegação fis­
cal. 

A ausência de todos esses tributos na exporta­
ção faz com que o preço desses cigarros, a despeito 
do risco e das possíveis propinas envolvidas nas ope­
rações ilegais, possam ser reduzidos em nosso mer­
cado à metade do preço de varejo do mesmo cigarro 
destinado legalmente ao mercado interno, o que cria, 
inclusive, um caso de concorrência desleal, em detri­
mento de comerciantes honestos e regulamente esta­
belecidos. 

É claro que perdem, também , os Estados e Mu­
nicípios. Ambos, pela sua participação no ICMS, que 
deixa de ser arrecadado em decorrência da exonera­
ção das exportações e pela redução na receita do IPI, 
imposto que integra o Fundo de Participação dos 
Estados e dos Municípios. 

O livre comércio dos cigarros objetos do crime 
de descaminho salta aos olhos, ensejando, até mes­
mo, a desconfiança da opinião pública na lisura de 
comportamento característica dos agentes encar­
regados da fiscalização tributária. Note-se que, 
atingidas em seus direitos as três esferas de Poder, 
salvo esperteza magnífica dos comerciantes de ci­
garros, é inevitável concluir pela omissão ou cor­
rupção dos servidores dos Fiscos federal , estadual 
e municipal. 

É, efetivamente, um grande vexame demonstra­
do por um Poder Público incapaz de desempenhar 
uma desuas mais comezinhas funções que é a de re-

primir atos ilícitos praticados à luz do dia e sob as bar­
bas das autoridades, e urge que alguma medida de 
resultado efetivo seja adotada, não bastando as sim­
ples denúncias, já inteiradamente apresentadas à 
Receita Federal, que nenhum efeito surtiram. 

Nossa proposição legal, se acatada pelo Con­
gresso Nacional, com certeza, promoverá redução 
drástica no mercado ilegal de cigarros, pelo impacto 
que a faixa vermelha e a expressão nela inscrita cau­
sarão nos consumidores. O pequeno selo de contro­
le, atualmente existente, indicando que o produto é 
destinado à exportação, quase nenhuma efeito pro­
duz nos compradores desses cigarros. Ao revés, ob­
servando a tarja vermelha e a proibição nela contida, 
o interessado na compra do cigarro refletirá, antes de 
adquiri-lo, e tenderá a evitar a aquisição de um produ­
to por meios ilícitos. 

Não há como ser contrário a este projeto. Os 
únicos interessados na manutenção da atual situação 

são os praticantes do descaminho e comerciantes ile­
gais de cigarro. Além desses, talvez percam as indús­
trias de cigarros, não pelo acréscimo (que não existi­
rá) no custo das embalagens em decorrência de sua 
fabricação com a tarja, mas pela redução em suas ex­
portações, que geram lucros maiores que as vendas 
no mercado interno. 

Pelas razões expostas, submetemos este proje­
to ao exame do Congresso Nacional que, indefeso na 
proteção ao patrimônio público e à Fazenda Nacional , 
decerto renderá seu apoio integral no sentido de sua 
célere aprovação, para que possa, o quanto antes, 
surtir os seus efeitos esperados. 

Pelas mesmas razões incluímos as latas de cer­
veja "exportadas". 

Sala das Sessões, 5 de outubro de 1999. - Se­
nador Roberto Requião. 

P .S.: Por tratar-se de Reapresentação 
do presente Projeto, anexo o parecer do Se­
nador Ramez Tebet apresentado na Comis­
são de Assuntos Econômicos que, teve sua 
tramitação interrompida pelo fim da legisla­
tura (art. 332 RISF) 

PARECER N2 ,DE 1997 

Da Comissão de Assuntos Econô­
micos, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Lei do Senado n2 242, de 1996, 
que "Altera a legislação do Imposto sa­
bre Produtos Industrializados em relação 
aos cigarros destinados à exportação." 

Relator: Senador Ramez Tebet 

I - Relatório 

De autoria do ilustre Senador Roberto Requião, 
vem para apreciação desta Comissão, em caráter ter­
minativo, o epigrafado projeto de lei pelo qual se pre­
tende alterar a legislação do imposto sobre produtos 
industrializados em relação aos cigarros e à cerveja 
em lata destinados à exportação. 

Determina ele que fica proibida a venda e a ex­
posição, no País, dos mencionados produtos, quando 
destinados à exportação. 

Para possibilitar o controle da proibição, a em­
balagem de cada maço ou carteira de vinte unidades 
de cigarro, ou a lata de cerveja, bem como os pacotes 
e outros envoltórios que os contenham, deverão, obri­
gatoriamente, exibir tarja vermelha (ou verde, se a 
embalagem tiver a cor vermelha) com os seguintes di-
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zeres impressos em letas brancas: "Produto para ex­
portação - venda proibida no Brasil". 

Segundo o projeto, serão observadas as se­
guintes características: 

a) nos maços ou carterias de cigarros, e nas la­
tas de cerveja, a tarja deverá situar-se em toda a ex­
tensão da frente, verso e laterais da parte inferior, e 
terá a altura mínima de quinze milímetros; 

b) nos pacotes, latas e demais envoltórios, a tar­
ja deverá situar-se perpendicularmente à sua maior 
dimensão, não podendo ter altura inferior à quinta 
parte desta. 

O ilustre autor do projeto oferece, na justifica­
ção, argumentos relacionados com as evidências de 
que, crescentemente, aqueles produtos, principal­
mente os cigarros, são retornados clandestinamente 
do Paraguai e demais países do Cone Sul ou, na ver­
dade, sequer chegam a sair fisicamente do país, sen­
do vendidos nos centros das grandes cidades, com 
preços equivalentes à metade do que seria o normal. 

Sucede que, na exportação (real ou fictícia) , não 
apenas deixam de incidir os impostos (IPI, à alíquota 
de 330% e ICMS à alíquota de 25%, no caso de cigar­
ros) como também é gerado crédito equivalente ao 
valor as contribuições relativas ao PIS e à COFINS. 
Assim, além de se criarem condições para a prática 
de preços irreais no mercado interno, acontece signi­
ficativo prejuízo fiscal para as três esferas de gover­
no, pois o IPI e o ICMS têm sua receita repartida atra­
vés dos fundos de participação. 

Não foram apresentadas emendas ao projeto 
sob exame. 

11 - Constitucionalidade 

Tratando-se de regular aspecto particular de im­
posto incluído na competência tributária da União 
(C.F. , art. 153, IV) e sendo matéria aberta à iniciativa 
de qualquer membro das Casas do Congresso Nacio­
nal, (C.F. art. 61), o projeto observa todos os requisi­
tos de competência e de iniciativa. Ademais disso, 
não se vislumbra qualquer óbice, de natureza consti­
tucional, à sua aprovação. 

Por outro lado, os aspectos de legalidade, juridi­
cidade e técnica legislativa estão plenamente atendi­
dos. 

111- Mérito 

A matéria, atualmente, encontra-se legislada 
em termos quase semelhantes aos propostos por via 
deste projeto, no que se refere aos cigarros. Entretan­
to, por algumas circunstãncias a seguir descritas, a 
disposição legal vigente não vem sendo cumprida efi­
cazmente. 

Renovando a exigência que já constara do De­
creto-Lei nQ 326, de 8 de maio de 1967, pela qual os 
cigarros somente poderiam ser exportados em emba­
lagem especial que troxessem impressos os dizeres 
"Produzido para Exportação", o art. 12 do Decreto-Lei 
nQ 1.593, de 21 de dezembro de 1977 dispunha em 
seu art. 12: 

"Art. 12. Os cigarros destinados a ex­
portação não poderão ser vendidos nem ex­
postos à venda no País, sendo obrigado o 
fabricante a imprimir, tipograficamente ou 
por meio de etiqueta, na embalagem de 
cada maço ou carteira de vinte unidades, 
bem como nos pacotes e outros envoltórios 
que as contenham , em caracteres visíveis, a 
expressão "Produtos para exportação - pro­
ibida a venda no Brasil". 

Já no art. 18, determinava-se que serão consi­
derados como produtos estrangeiros introduzidos 
clantesdinamente no ~erritório nacional, para todos os 
efeitos legais, os cigarros nacionais destinados à ex­
portação encontrados no País (salvo as hipóteses ar­
roladas, com os devidos controles) . 

O Regulamento do Imposto sobre Produtos 
Industrializados -IPI (Decreto nQ 87.981 , de 27 de de­
zembro de 1982), acrescentou norma que, salvo me­
lhor juízo, extrapola da matriz legal e que acabou por 
criar condição para sua ineficácia. O citado Regula­
mento, em seu art. 191 , repetiu o comando do acima 
transcrito no art. 12 do Decreto-Lei nQ 1.593, trazen­
do, entretanto, o seguinte parágrafo único: 

"Art. 191 .............................................. .. 

Parágrafo único. O Ministro da Fazen­
da, tendo em vista o mercado importador, 
poderá autorizar a substituição da expres­
são de que trata este artigo, por outra que 
atenda ao controle fiscal. " 

Desde 24 de abril de 1979, com fulcro no anteri­
or Regulamento do IPI, o Ministro da Fazenda já ha­
via delegado, pela Portaria nQ 3n, a competência 
para autorizar aquela substituição ao Secretário da 
Receita Federal- o qual, por seu turno, a subdelegou 
ao Coordenador do Sistema de Tributação pela Por­
taria nº 428, de 22 de junho de 1987. 

No momento, está em vigor a Portaria nQ 44, de 
8 de fevereiro de 1995, do Ministro da Fazenda, que 
institiu o selo especial de controle para os cigarros 
destinados à venda no exterior. 
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Constata-se, assim, que há pelo menos trinta 
anos o legislador tenta impor rigor nessa questão, 
sem que consiga seu intento. A própria inscrição 
"Indústria Brasileira", obrigatória em todos os produ­
tos nacionais, (cf. Lei n2 4.502, de 30 de novembro de 
1964 e Decreto-Lei n2 1.593, de 21 de dezembro de 
1977) e a marcação, com essa indicação, nos volu­
mes destinados à exportação (cf. Lei n2 4.557, de 10 
de dezembro de 1964) têm também sua história de 
tentativas de dispensa e de substituição. 

A propósito, a Lei n2 6.137, de 7 de novembro de 
1974 editou normas complementares, no sentido de 
que a indicação de origem e a marcação dos volumes 
para exportação poderão ser dispensadas em casos 
especiais, "de conformidade com as normas que a 
esse respeito forem baixadas pelo Conselho Nacional 
do Comércio Exterior, para atender às exigências do 
mercado importador estrangeiro". 

Sabe-se que essa tradição de descaracteriza­
ção dos produtos destinados à exportação está fun­
dada no esforço de conquista de mercados externos. 
É compreensível a alegação de que, nesse desidera­
to, tudo é válido. A penetração de produtos em mer­
cados onde a origem brasileira ou não seja conheci­
da, prestigiada - ou mesmo acreditada - pode justifi­
car esse tipo de procedimento, que sequer é original, 
pois até mesmo países que hoje são exportadores 
por excelência já tiveram, em algum momento, que 
adotar estratagemas equivalentes. 

No caso, percebe-se que há um conflito entre a 
necessidade de impor controles fiscais que impeçam 
o desvirtuamento das normas e incentivos direciona­
dos para os produtos de exportação, e a necessidade 
de proporcionar aos exportadores flexibilidade para 
que mais agressivamente possam invadir e conquis­
tar mercados - já de antemão sabendo que, na guer­
ra comercial , todas as armas são válidas. 

As razões da política de exportação são extre­
mamente legítimas, mormente neste instante em que 
a balança comercial brasileira atravessa fase adver­
sa, com sucessivos e crescentes déficits e, na dificul­
dade de se manejar o instrumento cambial , como tra­
dicionalmente se procedia na busca do equilíbrio, o 
governo tenta operar com todos os demais instru­
mentos que direta ou indiretamente têm pertinência 
com o comércio exterior. 

Contudo, há evidências gritantes, como alude o 
ilustre signatário do projeto em exame, de que produ-

tos "destinados originalmente à exploração e que são 
reintroduzidos clandestinamente no País ou - pior -
que daqui sequer chegam a sair, são vendidos, aos 
milhar.es de pacotes, nos centros das grandes cida­
des ( ... ) camelôs atrás de seus tabuleiros ou portando 
uma sacola repleta de cigarros "paraguaios", ofereci­
dos aos transeuntes por um preço bastante atraente. 
Como esses produtos são idênticos aos destinados à 
venda interna, fica fácil concluir que a preferência do 
consumidor inclinar-se-á para a mercadoria mais ba­
rata". 

Tudo indica que o problema detectado se res­
tringe a produtos exportados para países limítrofes. 
Com a facilidade de transportes e comunicações, 
hoje existente, e com o dinamismo que o comércio de 
produtos originados de tais países tomou, a realidade 
é que se tomou praticamente impossível evitar a rein­
trodução dos produtos para eles exportados, em 
quantidades que distorcem o mercado interno e cau­
sam prejuízo à Fazenda Pública. 

Seria, então, de bom alvitre que a nova disposi­
ção legal se restringisse apenas ao problema que se 
busca solucionar, sem prejudicar as normas flexibili­
zadoras que, à discrição das autoridades econômi­
cas, como já dispõe a regulamentação, são necessá­
rias à conquista de mercados, a nível mundial. 

Observe-se, ainda, que o prazo, de trinta dias, 
concedido para vigorar a nova exigência é, sem dúvi­
da bastante exíguo, considerando que os fabricantes 
terão que redesenhar e mandar confeccionar as no­
vas embalagens, assim como adaptar seus proces­
sos industriais, razão pela qual deve-se buscar a ade­
quação do referido prazo. 

Também a ementa deverá ser reformulada, 
para adequar-se às alterações que são propostas no 
voto. 

IV - Voto 

Pelas razões expostas, somos pela aprovação 
do Projeto de Lei sob exame, com as seguintes 
emendas modificativas: 

EMENDA N2 1, DO AELA TOA 

Dê-se à ementa a seguinte redação: 

"Altera a legislação do Imposto Sobre 
Produtos Industrializados em relação à cer­
veja em lata e aos cigarros destinados à ex­
portação para países limítrofes." 

EMENDA N2 2, DO AELA TOA 

Dê-se ao art. 12 caput, a seguinte redação: 
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"Art. 1 º Sem prejuízo das disposições 
do Decreto-Lei n2 1.593, de 21 de dezembro 
de 1997, aplicáveis à espécie, a cerveja em 
lata e os cigarros destinados à exportação 
para países limítrofes deverão exibir, obriga­
toriamente em cada lata de cerveja e na 
embalagem de cada maço ou carteira de 
vinte unidades, bem como nos pacotes e 
outros envoltórios que os contenham, tarja 
vermelha com os seguintes dizeres impres­
sos em letras de cor branca: "Produto para 
exportação - venda proibida no Brasil". 

EMENDA N2 3, DO RELATOR 
Dê-se ao art. 22 a seguinte redação: 

"Art. 2º Esta Lei entra em vigor cento e 
vinte dias após a sua publicação." 

Sala das Comissões, - Ramez Tebet, Presi­
dente . 

(À Comissão de Assuntos Econômicos 
- decisão terminativa.) 

Publicado no Diário do Senado Federal de 6/10/99. 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasília - DF 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 
N° 815, DE 2000 

Da Comissão de Assuntos Econômicos, em 
caráter terminativo, sobre o Projeto de lei do Se­
nado nO 564, de 1999, de autoria do Senador Ro­
berto Requião, que Altera a legislação do Imposto 
sobre Produtos Industrializados em relação aos 
cigarros destinados à exportação. 

Relator: Senador Edison lobão 
I - Relatório 

De autoria do ilustre Senador Roberto Requião, 
vem para apreciação desta Comissão, em caráter ter­
minativo, o epigrafado projeto de lei pelo qual se pre­
tende alterar a legislação do Imposto sobre Produtos 
Industrializados em relação aos cigarros e à cerveja 
em lata destinados à exportação. 

Determina ele que fica proibida a venda e a ex­
posição, no País, dos mencionados produtos, quan­
do destinados à exportação. 

Para possibilitar o controle da proibição, a em­
balagem de cada maço ou carteira de vinte unidades 
de cigarro, ou a lata de cerveja , bem como os pacotes 
e outros envoltórios que os contenham, deverão, 
obrigatoriamente, exibir tarja vermelha (ou verde, se 
a embalagem tiver a cor vermelha) com os seguintes 
dizeres impressos em letras amarelas: "Produto para 
exportação venda proibida no Brasil". 

Segundo o projeto, serão observadas as se­
guintes características: 

a) nos maços ou carteiras de cigarros, e nas la­
tas de cerveja, a tarja deverá situar-se em toda a ex­
tensão da frente, verso e laterais da parte inferior, e 
terá a altura mínima de quinze milímetros 

b) nos pacotes, latas e demais envoltórios, a tar­
ja deverá situar-se perpendicularmente à sua maior 
dimensão, não podendo ter altura inferior à quinta 
parte destô. 

O ilustre autor do projeto oferece, na justifica­
ção, argumentos relacionados com as evidências de 
que, crescentemente, aqueles produtos, principal­
mente os cigarros, são retornados clandestinamente 
do Paraguai e demais países do Cone Sul ou na ver­
dade, nem sequer chegam a sair fisicamente do Pais, 
sendo vendidos nos centros das grandes cidades, 
com preços equivalentes à metade do que seria o nor­
mal. 

Sucede que, na exportação (real ou fictícia) , dei­
xam de incidir os Impostos (IPI , à alíquota de 330% e 
ICMS, à alíquota de 25%, no caso de cigarros) . 
Assim, além de se criarem condições para a prática 
de preços irreais no mercado interno, ocorre significa­
tivo prejuízo fiscal para as três esferas de governo, 
pois aqueles tributos têm sua receita repartida entre 
União, Estados e Municípios. 

Não foram apresentadas emendas ao projeto 
sob exame. 

11 - Constitucionalidade 

Tratando-se de regular aspecto particular de im­
posto incluído na competência tributária da União 
(CF. , art. 53, IV) e sendo matéria aberta à iniciativa de 
qualquer membro das Casas do Congresso Nacional 
(CF. , art. 6°), o projeto observa todos os requisitos de 
competência e de iniciativa. Ademais disso, não se 

L--_ _ ____ _ _______ _ 



vislumbra qualquer óbice, de natureza constitucional, 
à sua aprovação. 

Por outro lado, os aspectos de legalidade e juridi­
cidade estão plenamente atendidos, embora, quanto á 
técnica legislativa, o projeto seja passível de aperfeiço­
amento, pois o art. 3° deve ser suprimido, a teor do pre­
visto no art. 9° da Lei Complementar nO 95, de 26 de fe­
vereiro de 1998, a qual veio atender ao disposto no pa­
rágrafo único do art. 59 da Constituição. 

111- Mérito 
A matéria" atualmente, encontra-se legislada 

em termos quase semelhantes aos propostos por via 
deste projeto, no que se refere aos cigarros. Entretan­
to, por algumas circunstâncias a seguir descritas, a 
disposição legal vigente não vem sendo cumprida efi­
cazmente. 

Renovando a exigência que já constara do Decre­
to-Lei nO 326, de 8 de maio de 1967, pela qual os cigar­
ros somente poderiam ser exportados em embalagem 
especial que trouxesse impressos os dizeres "Produzi­
do para Exportação", o Decreto-Lei nO 1.593, de 21 de 
dezembro de 1977, dispunha em seu art. 12: 

"Art. 12. Os cigarros destinados a exportação 
não poderão ser vendidos nem expostos a venda no 
País, sendo obrigado o fabricante a imprimir, tipogra­
ficamente ou por meio de etiqueta, na embalagem de 
cada maço ou carteira de vinte unidades, bem como 
nos pacotes e outros envoltórios que as contenham, 
em caracteres visíveis, a expressão "Produtos para 
exportação proibida a venda no Brasil". 

Já no art. 18, determinava-se que serão consi­
derados como produtos estrangeiros introduzidos 
clandestinamente no território nacional, para todos os 
efeitos legais, os cigarros nacionais destinados á ex­
portação encontrados no País (salvo as hipóteses ar­
roladas, com os devidos controles) . 

Os sucessivos Regulamentos no Imposto sobre 
Produtos Industrializados -IPI têm, entretanto, acres­
centado norma que, salvo melhor juízo, extrapola da 
matriz legal e que acabou por criar condição para sua 
ineficácia. O atual Regulamento, aprovado pelo De­
creto n° 2.367, de 25 de junho de 1998, mantém a 
praxe e, em seu art. 261 repetiu o comando do acima 
transcrito art. 12 do Decreto-Lei nO 1.593, trazendo, 
entretanto, o seguinte parágrafo único: 

"Art. 261. 

Parágrafo único. O Secretário da Receita Fede­
ral , tendo em vista o mercado importador, poderá au­
torizar a substituição da expressão de que trata este 
artigo por outra que atenda ao controle fiscaL" 

No momento, está em vigor a Instrução Norma­
tiva n° 57, de 23 de junho de 1998, do Secretário da 
Receita Federal , pela qual os cigarros, "quando desti­
nados à exportação para países da América do Sul e 
da América Central, inclusive Caribe, sujeitam-se ao 
selo especial de controle (produto de exportação) ins­
tituído pela Instrução Normativa SRF nO 91 , de 18 de 
novembro de 1994". 

Constata-se, assim, que há mais de trinta anos 
o legislador tenta, inutilmente, impor rigor nessa 
questão. A própria inscrição "Indústria Brasileira", 
obrigatória em todos os produtos nacionais (cf. Lei nO 
4.502, de 30 de novembro de 1964, e Decreto-Lei n° 
1.593, de 21 de dezembro de 1977), e a marcação, 
com essa indicação, nos volumes destinados à ex­
portação (cf. Lei n° 4.557, de 10 de dezembro de 
1964), têm também sua história de tentativas de dis- • 
pensa e de substituição. • 

A propósito, a Lei nO 6.137, de 7 de novembro de 
1974, editou normas complementares, no sentido de 
que a indicação de origem e a marcação dos volumes 
para exportação poderão ser dispensadas em casos 
especiais, "de conformidade com as normas que a 
esse respeito forem baixadas pelo Conselho Nacional 
do Comércio Exterior, para atender às exigências do 
mercado importador estrangeiro". 

Sabe-se que essa tradição de descaracteriza­
ção dos produtos destinados à exportação está fun­
dada no esforço de conquista de mercados externos. 
É compreensível a alegação de que, nesse desidera­
to, tudo é válido. A penetração de produtos em mer­
cados onde a origem brasileira não seja conhecida, 
prestigiada - ou mesmo acredítada - pode justificar 
esse tipo de procedimento, que nem sequer é origi­
nai, pois até mesmo países que hoje são exportado-
res por excelência já tiveram, em algum momento, , 
que adotar estratagemas equivalentes. 

Há um evidente conflito entre a necessidade de 
impor controles fiscais, que impeçam o desvirtuamen­
to das normas e incentivos direcionados para os pro­
dutos de exportação, e a necessidade de proporcio­
nar aos exportadores flexibilidade para que, mais 
agressivamente, possam invadir e conquistar merca­
dos - já de antemão sabendo que, na guerra comer­
ciai , todas as armas são válidas. 

As razões da política de exportação afiguram-se 
extremamente legítimas, mormente neste instante 
em que a balança comercial brasileira atravessa fase 
adversa, com sucessivos déficit e, na dificuldade de 
se manejar o instrumento cambial , como tradicional­
mente se procedia na busca do equilíbrio, o Governo 
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tenta operar com todos os demais instrumentos que, 
direta ou indiretamente, têm pertinência com o co­
mércio exterior. 

Contudo, há evidências gritantes, como alude o 
ilustre signatário do projeto em exame, de que produ­
tos "destinados originalmente à exportação e que são 
reintroduzidos clandestinamente no País ou - pior -
que daqui sequer chegam a sair, são vendidos, aos mi­
lhares de pacotes, nos centros das grandes cidades 
( ... ) camelôs atrás de seus tabuleiros ou portanto uma 
sacola repleta de cigarros paraguaios, oferecidos aos 
transeuntes por um preço bastante atraente. Como es­
ses produtos são idênticos aos destinados à venda in­
tema, fica fácil concluir que a preferência do consumi­
dor inclinar-se-á para a mercadoria mais barata". 

Tudo indica que o problema detectado se res­
tringe a produtos exportados para países limítrofes, 
em particular, e para países da América do Sul e Cen­
trai , em geral (como, aliás, a própria Secretaria da Re­
ceita Federal já verificou) . Com a facilidade de trans­
portes e comunicações, hoje existente, e com o dina­
mismo que o comércio de produtos originados de tais 
países tomou, a realidade é que se tornou pratica­
mente impossível evitar a reintrodução dos produtos 
para eles exportados, em quantidades que distorcem 
o mercado interno e causam prejuízos à Fazenda PÚ­
blica. Assim sendo, entendemos oportuna a a manu­
tenção das normas regulamentares que conferem às 
autoridades econômicas poder discricionário para 
adaptar a norma às necessidades impostas pela con­
quista de mercados. 

Observe-se, ainda, que o prazo, de trinta dias, 
concedido para vigorar a nova exigência é, sem dúvi­
da, bastante exíguo, considerando que os fabricantes 
terão que redesenhar e mandar confeccionar as no­
vas embalagens, assim como adaptar seus proces­
sos industriais, razão pela qual deve-se buscar a ade-

quação do referido prazo ao cumprimento do disposto 
no projeto 

Também o art. 3° deve ser suprimido por desne­
cessário, consoante preconizado pela já citada Lei 
Complementar nO 95, de 1998. 

IV - Voto 

Pelas razões exportas, somos pela aprovação 
do Projeto de Lei sob exame, com as seguintes 
emendas: 

EMENDA N° 1 - CAE 

Dê-se ao art. 2° a seguinte redação: 

"Art. 2° Esta lei entra em vigor cento e vinte dias 
após a sua publicação." 

EMENDA N° 2 - CAE 

Suprima-se o art. 3°. 

Sala da Comissão, 27 de junho de 2000 - Ney 
Suassuna, Presidente - Edison Lobão, Relator -
Carlos Bezerrra - Ricardo Santos - José Eduardo 
Dutra - Gilberto Mestrinho - Bernardo Cabral -
Agnelo Alves - Lúcio Alcântara - Jefferson Péres 
- Ramez Tebet - Bello parga - José Alencar - Lú­
dio Coelho - Pedro Piva - Sérgio Machado - Edu­
ardo Suplicy - Freitas Neto. 
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TEXTO FINAL OFERECIDO PELA 
COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÓMICOS 

AO PROJETO DE LEI DO SENADO 
N° 564, DE 1999 

Altera legislação do Imposto sobre Produtos 
Industrializados em relação aos cigarros destina­
dos à exportação. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Os cigarros e cerveja em lata destinados à 

exportação não poderão ser vendidos nem expostos 
à venda no Pais, devendo a embalagem de cada 
maço ou carteira de vinte unidades e lata de cerveja, 
bem como os pacotes e outros envoltórios que os 
contenham, exibir, obrigatoriamente, tarja vermelha 
com os seguintes dizeres impressos em letras de cor 
branca: "Produto para exportação - venda proibida 
no Brasil". 

§ 1 ° A tarja, situada em toda a extensão da fren­
te, verso e laterais da parte inferior do maço ou da 
carteira ou lata de cerveja, terá a altura mínima de 
quinze milímetros. 

§ 2° Nos pacotes, latas e demais envoltórios, a 
tarja, na forma do parágrafo anterior, situada perpen­
diculannente à sua maior dimensão, não poderá ter a 
altura inferior à quinta parte desta. 

§ 3° Caso a embalagem tenha cor vermelha ou 
semelhante, a tarja será verde e os dizeres em letra 
branca. 

Art. 2° Esta lei entra em cento e vinte dias após 
sua publicação. 

Sala das Comissões, 27 de junho de 2000. - Se­
nador Ney Suassuna, Presidente. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA 
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUiÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDRATIVA DO BRASIL 

Art. 59. O processo legislativo compreende a 
elaboração de: 

I - emendas à Constituição; 
11 - leis complementares; 
111 - leis ordinárias; 
IV - leis delegadas; 
V - medidas provisórias; 
VI - decretos legislativos; 
VII - resoluções. 
Parágrafo único. Lei complementar disporá so­

bre a elaboração, redação, alteração e consolidação 
das leis. 

Art. 61 . * A iniciativa das leis complementares e 
ordinárias cabe a qualquer membro ou comissão da 
Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 
Congresso Nacional, ao Presidente da República, 
ao Supremo Tribunal Federal , aos Tribunais Superi­
ores, ao Procurador-Geral da República e aos cida­
dãos, na forma e nos casos previstos nesta Constitu­
ição. 

§ 1 ° São de iniciativa privativa do Presidente da 
República as leis que: 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças 
Armadas; 

11- disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos 

públicos na administração direta e autárquica ou 
aumento de sua remuneração; 

b) organização administrativa e judiciária, maté­
ria tributaria e orçamentaria, serviços públicos e pes­
soal da admimstração dos Territórios; 

c) servidores públicos da União e Territórios , 
seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilida­
de e aposentadoria; 

d) organização do Minístério Público e da De­
fensoria Pública da União, bem como normas gera­
is para a organização do Ministério Público e da De­
fensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Territórios; 

e) criação, estruturação e atribuições dos Minis­
térios e órgãos da administração pública; 

f) militares das Forças Armadas, seu regime ju­
rídico, provimento de cargos, promoções, estabilida­
de, remuneração, reforma e transferência para a re­
serva. 

§ 2° A iniciativa popular pode ser exercida pela 
apresentação à Câmara dos Deputados de projeto de 
lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitora­
do nacional , distribuído pelo menos por cinco Esta­
dos, com não menos de três décimos-por cento dos 
eleitores de cada um deles. 

Art. 153. * Compete à União instituir impostos 
sobre: 

IV - produtos industrializados· , 

LEI N° 4.502 
DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964 

Dispoe sôbre -o Imposto de Consumo e re­
organiza a Diretoria de Rendas Internas. 



LEI N° 4.557 
DE 10 DE DEZEMBRO DE 1964-

Dispõe sobre a marcação de volumes para 
exportação e dá outras providências. 

DECRETO-LEI N° 326 
DE 8 DE MAIO DE 1967 

Dispõe sobre o recolhimento do imposto sô­
bre produtos industrializados e dá outras provi­
dências. 

LEI N° 6.137 
DE 7 DE NOVEMBRO DE 1974 

Acrescenta parágrafo ao artigo 43 da lei nO 
4.502 (*), de 30 de novembro de 1964, e ao artigo 1° 
da lei nO 4.557 (*), de 10 de dezembro de 1964. 

DECRETO-LEI N° 1.593 (1) 

DE 21 DE DEZEMBRO DE 1977 
Altera a legislaçao do Imposto sobre Produ­

tos Industrializados, em relação aos casos que 
especifica, e dá outras providências. 

Publicado no Diãrio do Senado Federal de5-8-2000 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.495/00 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados, o Senhor Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem 

• do Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 23/10/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 30 de outubro de 2000. 

~ 
MOURA ANDRADE 

GER 3.17.23004-2 IJUN/99\ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 3.495, DE 2000 
(PLS 564/99) 

Altera a legislação do Imposto sobre 
Produtos Industrializados em relação aos 
cigarros destinados à exportação. 

Autor: Senado Federal 

Relator: Deputado Jurandil Juarez 

o projeto em epígrafe, oriundo do Senado Federal , tem por 

objetivo evitar que cigarros e cervejas produzidos no Brasil e exportados para 

países limítrofes retornem clandestinamente ao território nacional e sejam 

colocados no mercado doméstico a preços reduzidos, competindo de forma 

iníqua com aqueles que pagam todos os impostos para comercialização interna. 

Para tanto, em seu art. 10
, o projeto prevê não apenas que 

a venda e a exposição para a venda desses produtos quando destinados à 
exportação são proibidos no País, como, também, que a sua embalagem (maços, 

latas, pacotes e outros envoltórios) , deverá conter na forma e tamanho 

especificados, tarja vermelha (ou verde, caso a embalagem seja vermelha) com 

os dizeres "Produto para exportação - venda proibida no Brasil". 

o autor da proposição, ilustre Senador Roberto Requião, 

lembra em sua justificação, além dos graves efeitos da concorrência desleal para 

o comércio nacional, dos significativos prejuízos causados à Fazenda Nacional 

pelo fato de as exportações desses produtos não serem gravadas com o IPI e o 

ICMS, que incidem na sua comercialização interna. 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

No prazo regimental não foram apresentadas emendas ao 

projeto de lei. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

De início vale mencionar que, conforme pode-se verificar da 

lista de votação nominal anexada ao presente processo, a louvável proposição do 

ilustre Senador Roberto Requião obteve, na forma do parecer de lavra do nobre 

Senador Edison Lobão, aprovação unânime na Comissão de Assuntos 

Econômicos daquela Casa. 

Isso demonstra não apenas a importância da matéria como 

a preocupação dos legisladores em apresentar soluções para problemas que, 

aparentemente, dificultam a obtenção de resultados mais expressivos nos 

esforços desenvolvidos para melhorar as contas públicas brasileiras. 

De fato, neste momento em que a questão orçamentária 

tornou-se ponto central na discussão do percentual de reajuste do salário mínimo, 

todo e qualquer indício de evasão fiscal deve ser atacado de forma rápida e 

decidida. 

o parecer apresentado no Senado Federal ressalta que 

apesar de a matéria, no que diz respeito aos cigarros, encontrar-se, atualmente, 

legislada em termos semelhantes aos propostos no projeto, por algumas 

circunstâncias a disposição legal vigente não vem sendo cumprida eficazmente. 

Para sustentar essa assertiva o relator menciona os 

seguintes normativos: 

• Decreto-lei n.o 326, de 8 de maio de 1967, dispõe que os cigarros 

somente podem ser exportados em embalagem especial com os 

dizeres: "Produzido para Exportação"; 

GER 3.17.23.004-2 (MA I/98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• Decreto-lei n.o 1.593, de 21 de dezembro de 1977, dispõe, em seu 

artigo 12, que os cigarros destinados à exportação não poderão ser 

vendidos nem expostos para venda no País, sendo os fabricantes 

obrigados a imprimir nos envoltórios que os contenham a expressão: 

"Produtos para exportação proibida a venda no Brasil"; e, em seu artigo 

18, que os cigarros nacionais destinados à exportação encontrados no 

País serão considerados como produtos estrangeiros introduzidos 

clandestinamente no território nacional. 

Destaca, ainda, que o Regulamento do IPI, aprovado pelo 

Decreto n.o 2.367, de 25 de junho de 1998, ao normatizar o mencionado Decreto­

lei n.o 1.593, acrescentou, em seu artigo 261, dispositivo que permite ao 

Secretário da Receita Federal autorizar a substituição da expressão "Produto 

para exportação proibida a venda no Brasil" por outra que atenda ao controle 

fiscal. 

Com base nessa prerrogativa está atualmente em vigor a 

Instrução Normativa n.o 57, de 23 de junho de 1998, que determina que "quando 

destinados à exportação para países da América do Sul e da América Central, 

inclusive Caribe, sujeitam-se ao selo especial de controle (produto de exportação) 

instituído pela Instrução Normativa SRF n.o 91 , de 18 de novembro de 1994". 

Apenas esses argumentos, alinhados no parecer aprovado 

no Senado, senam suficientes para sustentar um posiCionamento contrário à 

aprovação da proposição sob análise. De fato, a regulamentação ora proposta já 

existe e não tem sido cumprida. 

Ocorre, entretanto, que existem outros argumentos a serem 

considerados no exame da questão. A partir de dezembro de 1996, com a edição 

do Decreto n.o 2.876, as exportações de cigarros para as Américas do Sul e 

Central, inclusive Caribe, passaram a sofrer a incidência de um Imposto de 

Exportação de 150%, o que acarretou uma queda acentuada nas suas vendas, 

conforme demonstra o quadro seguinte. 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXPORTAÇÕES DE CIGARROS 

(Em US$ mil) 

4 

MERCADO 1997 1998 1999 2000 (jan-set) 

GERAL 566.060 607.609 49.426 4.956 

Paraguai 156.532 213.860 3.702 O 

Argentina 53.814 2.291 803 O 

Uruguai 25.236 58.204 3.612 O 

Chile 9.416 11 .663 1 O 

Bolívia 3.231 12.022 4.194 O 

Colômbia 548 O O O 

Demais 317.283 309.354 37.114 4.956 

Por outro lado, nao há registro de que a operação de 

retorno clandestino ao País ocorra também com as cervejas exportadas. O autor 

do projeto menciona, em sua justificação, que "em nossas capitais não são 

poucas as praças em que encontramos camelôs atrás de seus tabuleiros ou 

portando uma sacola repleta de cigarros 'paraguaios' , oferecidos aos transeuntes 

por preço bastante atraente". O mesmo não é verdade, entretanto, para cervejas, 

que, pelo menos com a freqüência observada para cigarros, não são oferecidas 

por ambulantes em locais públicos a preços inferiores aos praticados no comércio 

legalizado. 

Acrescente-se, ainda, que a escalada da comercialização 

de produtos contrabandeados em locais públicos de nossas grandes capitais 

demonstra, claramente, que a existência de legislação específica não é, nos dias 

de hoje, fator capaz de inibir a prática ilícita. A ineficácia do combate ao 

contrabando prende-se muito mais à falta de eficácia dos orgãos fiscalizadores 

oficiais e ao grave quadro de desemprego em nossa economia. 

Aliás, na verdade os dois motivos estão intimamente 

correlacionados. A falta de opções de colocação no mercado formal de trabalho 

faz com que muitos pais de família procurem obter seus rendimentos nesse 

1-
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segmento informal, contando com a cumplicidade das autoridades, que, embora 

conscientes de sua ilegalidade, certamente vislumbram as imprevisíveis 

conseqüências sociais que resultariam de uma postura mais severa da atividade 
fiscalizadora. 

Pelos motivos expostos, nosso voto e pela rejeição do 
Projeto de Lei n.O 3.495, de 2000. 

Sala da Comissão, em O.f de ~ de 2000. 

01216900.183 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA QOS DEPUTADOS, , 
COMISSAO DE ECONOMIA, INDUSTRIA E COMERCIO 

PROJETO DE LEI N° 3.495 DE 2000 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, em reunião 
ordinária realizada hoje, REJEITOU unanimemente o Projeto de Lei nº 

3.495/00, nos termos do parecer do Relator, Deputado Jurandil Juarez. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Marcos Cintra - Presidente; Gerson Gabrielli e Sérgio Barros -

Vice-Presidente; Alex Canziani , Antônio do Valle , Badu Picanço, Carlito Merss, 

Edison Andrino, Emerson Kapaz, Enio Bacci , Francisco Garcia, João Pizzolatti , 

Ju randil Juarez, Luiz Fernando, Márcio Fortes, Maria Abadia, Marisa Serrano, 

Múcio Sá, Ricardo Berzoin i, Rubem Medina, Valdemar Costa Neto, Virg ílio 

Guimarães, Waldemir Moka e Zila Bezerra. 

Sala da Comissão, em 4 de abril de 2001. 

, 

GER 317.23004-2 IJUN/99\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.495-A, DE 2000 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N° 564/99 

Altera a legislação do Imposto sobre Produtos Industrializados em relação aos cigarros 
destinados à exportação; tendo parecer da Comissão de Economia, Indústria e Comércio, pela 
rejeição (relator: Deputado Jurandil Juarez). 

(ÀS COMISSÕES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

arojeto Inicial 

11 - Na Comissão de Economia, Indústria e Comércio: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

• 
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*PROJETO DE LEI N° 3.495-A, DE 2000 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N° 564/99 

Altera a legislação do Imposto sobre Produtos Industrializados em relação aos cigarros 
destinados à exportação; tendo parecer da Comissão de Economia, Indústria e Comércio, pela 
rejeição (relator: Deputado Jurandil Juarez). 

(ÀS COMISSÕES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

*Projeto inicial publicado no OCO de 31/08/00 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

SUMÁRIO 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 


